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D E C R E T O NA ,798 

de 17 de novembro de 1,965 

O Prefeito Municipal da Est:ncia de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, na forma do artigo 6g do Decreto-Feda 
ral ng 3,365, de 21 de junho de 1.941, 

DE C R E TA: 

Artigo JA - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim L 
de ser adquirido mediante desapropriação judicial ou por via ami-

# , , ' -gavel, o imovel abaixo caracterizado, necessario a instalaçao de 
um Grupo Escolar Municipal, a saber: 

"UM P.REDIO URBANO, consti tuido de uma casa L 
residencial, com lh7,00 m2 (cento e quarenta e sete metros quadr~ 
dos> de construção, situado ~ Travessa Santa Inês, nA 193, Bairro 
do "Jardim Santa Madalena", desta cidade, seu terreno e respectivo 
quintal, que medem 22,6o ms. (vinte e dois metros e sessenta cen
t!metros> de frente para a Travessa Santa Inês de sua situaçãoJ t 
29,20 mso (vinte e nove metros e vinte centímetros) pelo lado es
querdo, 27,15 ms. (vinte e sete metros e quinze centÍmetros> pelo 
lado direito e 22,h0 ms, (Vinte e dois metros e quarenta centÍme
tros> pelos fundos, divisando pelos lados e nos fundos com Maria 
do Carmo de Miranda Castelo Branco ou sucessores, O tereeno assim 
descrito circunscreve a área total de 633,93 m2 (seicentos e trtn 
ta e três metros e noventa e três decÍmetros quadrados) e consta 
pertencer a Maria do Carmo de Miranda Castelo Branco," 

• " " 'ai artigo zQ - Havendo concordancia quanto ao preço e 
# - A A forma de pagamento, far-se-a a expropriaçao por acordo, uma vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 
) A - A a - que o preço nao ultrapasse o valor fixa-

do no laudo de avaliaçãoJ 
b)- que os proprietários ofereçam tÍtulo de 

domÍnio ou filiação trintenária e certidÕes negativas de débitos 
A # 

fiscais e de quaisquer outros onus que recaiam sobre o imovel ex 
propriando. ~ 

Artigo 3a -Fica considerado de natureza urgente a desa ~ 
propriação de que trata o presente decreto, para efeito de !mediai\ 
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ta imissão de posse do imóvel atingido, de ae~rdo co~~ disposto 
no artigo 15, do Decreto-Federal nO 3.365(, de 21 d~junho de 19Ul. 

Artj gn r,o - iste decreto entrafá em vig9( na data de L 
sua publicação, revogadas as disposiçõep em con~ário. 

Pref~i tura da Est~cia de Sio os é dp Campos, 17 de no-
vembro de 1.965. 11 
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Dr. Jos' arcondes Pereira 
-Pr 7éi o Municipal-
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Re /; j D I ,.,. 
gistrado e publioado no ep~tamento de aaministração, 

em dezessete de novembro d,{mil novecentos e sessenta e cincoo-

• do DeptO de Administração 


